
P or t ar ia n.º  8 7 8 / 2 0 0 3  de 2 0  de Agos t o 

 
Durante o per íodo de aplicação do Regulamento de Apoio Financeiro 
S electivo à Produção Cinematográfica de Documentár ios  de Cr iação, 
aprovado pela Por tar ia n.º  1166/2001, de 4 de Outubro, quer  os  j úr is  dos  
concursos , quer  os  representantes  des ta área, expres saram a necess idade 
de se proceder  à cor recção de alguns  aspectos  e apresentaram suges tões  
nes se sentido. 

 
Des te modo, e após  audição das  as sociações  representativas  do sector , o 
presente diploma consagra as  alterações  cons ideradas  fundamentais  para a 
cor recta adequação dos  procedimentos  às  finalidades  dos  apoios , 
nomeadamente no que respeita à definição de novos  cr itér ios  de selecção e 
de ordenação das  candidaturas , à previsão do factor  de ponderação dos  
vár ios  cr itér ios  e à mudança da entidade competente para a atr ibuição dos  
apoios .  

 
As s im:  
Ao abr igo do disposto no n.º  1 do ar tigo 6.º  do Decreto-Lei n.º  350/93, de 7 
de Outubro:  

 
Manda o Governo, pelo Minis tro da Cultura, o seguinte:  

1.º  O n.º  4 do ar tigo 6.º  do Regulamento de Apoio Financeiro S electivo à 
Produção Cinematográfica de Documentár ios  de Cr iação, aprovado pela 
Portar ia n.º  1166/2001, de 4 de Outubro, pas sa a ter  a seguinte redacção:   

 
« Ar tigo 6.º  -  L imites  do apoio financeiro 

... 
4 -  Para a produção de documentár ios  cujo cus to orçamentado exceda o 
limite refer ido no número anter ior  e que sejam co- financiados  por  outras  
entidades , o Minis tro da Cultura definirá o l imite máximo do apoio financeiro 
a conceder  a cada produção, tanto em valor  absoluto como em percentagem 
do respectivo custo total.»   

 
2.º  É eliminado o n.º  6 do ar tigo 6.º  do Regulamento de Apoio Financeiro 
S electivo à Produção Cinematográfica de Documentár ios  de Cr iação, 
aprovado pela Por tar ia n.º  1166/2001, de 4 de Outubro.  

 
3.º  Os  ar tigos  14.º , 15.º , 16.º  e 17.º  do Regulamento de Apoio F inanceiro 



S electivo à Produção Cinematográfica de Documentár ios  de Cr iação, 
aprovado pela Por tar ia n.º  1166/2001, de 4 de Outubro, pas sam a ter  a 
seguinte redacção:  

« Ar tigo 14.º  -  Cr itér ios  de selecção e de ordenação de candidaturas  

1-  ...  

a) Qualidade ar tís tica e documental do projecto, tendo em conta o interes se 
do tema, a or iginalidade, a forma e a capacidade de comunicação;  

b) Cur r ículo do realizador ;  

c) Cur r ículo do produtor . 

 
2 -  Cada um dos  cr itér ios  es tabelecidos  no número anter ior  é pontuado na 
escala de 0 a 10, sendo a pontuação mais  elevada referente à maior  
adequação da obra em apreciação ao respectivo cr itér io.  
3 -  Os  cr itér ios  refer idos  no n.º  1 têm um factor  de ponderação diferente de 
acordo com a seguinte fórmula:  

a) No caso de a candidatura ser  apresentada por  produtor :  
 

CF =  (6 x  a +  2,5 x  b +  1,5 x  c)/10 

b) No caso de a candidatura ser  apresentada por  realizador :  

CF =  (7 x  a +  3 x  b)/10 

 
4 -  A clas s ificação final de cada projecto resulta da soma das  pontuações  
obtidas  em cada cr itér io, após  a aplicação do respectivo factor  de 
ponderação. 

 
5 -  Havendo duas  candidaturas  com igual pontuação e ver ificando-se 
necess idade de desempate, deve ser  ordenado com melhor  clas s ificação o 
projecto que tenha obtido melhor  pontuação no cr itér io refer ido na alínea a) 
do n.º  1 do presente ar tigo.  

 
6 -  (Anter ior  n.º  5.) 

7 -  (Anter ior  n.º  6.) 

8 -  (Anter ior  n.º  7.) 



Artigo 15.º  -  Decisão 

1 -  Compete ao I CAM decidir  sobre a atr ibuição do apoio financeiro previs to 
no presente Regulamento, mediante proposta apresentada pelo j úr i e após 
audiência dos  interessados , nos  termos  cons tantes  no Código do 
Procedimento Adminis trativo.  

2 -  A decisão a que se refere o número anter ior  deve ser  tomada no prazo 
de 10 dias  úteis  a contar  da apresentação da propos ta do júr i.   

3 -  .. .  

4 -  Da decisão do I CAM cabe recurso para o Minis tro da Cultura, a 
apresentar  no prazo de cinco dias  úteis  contados  a par tir  da data de 
recepção da notificação.  

 
Ar tigo 16.º  -  Condições  de atr ibuição do apoio financeiro 
1 -  .. .  

2 -  Até ao termo do prazo refer ido no número anter ior , devem ser  
apresentados  os  documentos  previs tos  nas  alíneas  a), c) e o) do n.º  2 do 
ar tigo 10.º  do presente Regulamento.  

3 -  .. .  

4 -  No caso previs to no número anter ior , a pos ição dos  res tantes  candidatos  
na l is ta de clas s ificação ordenada, refer ida no ar tigo 14.º  do presente 
Regulamento, deverá ser  ajus tada em conformidade, pas sando para a 
pos ição do candidato preter ido o candidato ordenado na pos ição 
imediatamente a seguir .  

Ar tigo 17.º  -  Des is tência do apoio financeiro 

1 -  .. .  

2 -  Em caso de des is tência de um beneficiár io, nos  termos  do número 
anter ior , a pos ição dos  res tantes  candidatos  na lis ta de clas s ificação 
ordenada, refer ida no artigo 14.º  do presente Regulamento, deverá ser 
ajus tada em conformidade, pas sando para a pos ição do des is tente o 
candidato ordenado na pos ição imediatamente a seguir .»   

4.º  A alínea a) do n.º  2 do ar tigo 18.º  do Regulamento de Apoio Financeiro 
S electivo à Produção Cinematográfica de Documentár ios  de Cr iação, 
aprovado pela Por tar ia n.º  1166/2001, de 4 de Outubro, pas sa a ter  a 
seguinte redacção:   

« Ar tigo 18.º  -  Acordo de produção 



1 -  ...  

2 -  .. .  

a) Contratos  refer idos  na alínea i)  do ar tigo 10.º ;  ...» 

 
5.º  É aditado um n.º  8 ao artigo 19.º  do citado Regulamento com a seguinte 
redacção:   

« 8 -  As  obras  apoiadas  não podem ter  ex ibição pública sem prévia entrega 
no I CAM das  cópias  a que se refere o n.º  6 do presente ar tigo.»   
 

6.º  A presente portar ia entra em vigor  no dia seguinte ao da sua publicação. 

7.º  O citado Regulamento, com as  alterações  introduzidas  pela presente 
portar ia, é republicado em anexo, com as  necessár ias  cor recções  mater iais .  
Pelo Minis tro da Cultura, José Manuel Amaral Lopes , S ecretár io de Es tado 
Adjunto do Minis tro da Cultura, em 24 de Julho de 2003.  

 

R E GU L AME NT O DE  AP OI O F I NANCE I R O S E L E CT I VO À P R ODU ÇÃO 
CI NE MAT OGR ÁF I CA DE  DOCU ME NT ÁR I OS  DE  CR I AÇÃO 

 
Ar t igo 1 .º  

Âmbit o de apl icação 

 
1 -  O presente Regulamento es tabelece as  bases  normativas  do s is tema de 
apoio financeiro selectivo à produção cinematográfica de documentár ios  de 
cr iação a conceder  pelo Minis tér io da Cultura, através  do I ns tituto do 
Cinema, Audiovisual e Multimédia, adiante des ignado por  I CAM, com o 
objectivo de incentivar  a produção de documentár ios  de cr iação. 

2 -  Para efeitos  do presente Regulamento, cons ideram-se documentár ios  de 
cr iação aqueles  que contenham uma análise or iginal de qualquer  aspecto da 
realidade e não pos suam carácter  predominantemente noticioso, didáctico 
ou publicitár io nem se destinem a servir  de s imples  complemento a um 
trabalho em que a imagem não cons titua elemento es sencial,  seja qual for  o 
seu supor te e duração. 

3 -  O apoio à produção pode ser  concedido a projectos  em curso de 
execução, na parte relacionada com os  trabalhos  necessár ios  à respectiva 
finalização.  



Ar t igo 2 .º  
Ar t iculação com out r os  s is t emas  de apoio 

 
1 -  O s is tema específico de apoio regulamentado no presente diploma não 
exclui a pos s ibil idade de acesso das  obras  cinematográficas  nele 
contempladas  aos  s is temas  gerais  de apoio financeiro previs tos  na legis lação 
aplicável.  
2 -  A mesma obra não pode, todavia, beneficiar  cumulativamente de outros  
s is temas  diferentes  de apoio financeiro à produção.  

Ar t igo 3 .º  
R equer ent es  

 
Podem candidatar - se ao apoio financeiro a conceder  no âmbito do presente 
Regulamento os  produtores  e os  realizadores  que se encontrem 
devidamente inscr itos  no I CAM. 
 

Ar t igo 4 .º  
B enef iciár ios  

 
Podem beneficiar  do apoio financeiro a conceder  no âmbito do presente 
Regulamento os  produtores  cinematográficos  que se encontrem 
devidamente inscr itos  no I CAM. 

 
Ar t igo 5 .º  

Modalidade de apoio f inanceir o 
 
O apoio financeiro selectivo a conceder  pelo I CAM reveste a forma de 
subs ídio a fundo perdido.  

 
Ar t igo 6 .º  

L imit es  do apoio f inanceir o 
 

1 -  O apoio financeiro a conceder  pelo presente Regulamento é fixado, 
anualmente, por  despacho do Minis tro da Cultura, sendo definida, para cada 
concurso, uma quantia global.  
2 -  S ão igualmente fixados , em cada ano, por  despacho do Minis tro da 
Cultura, os  limites  máx imos  de apoio financeiro a conceder  a cada produção, 
tanto em valor  absoluto como em percentagem do respectivo custo total.  
3 -  S erá concedido apoio integral à produção de documentár ios  cujo cus to 
orçamentado não ultrapasse o pr imeiro dos  l imites  fixados  por  despacho do 
Minis tro da Cultura, refer ido no número anter ior , salvo o dispos to no número 
seguinte.  
4 -  Para a produção de documentár ios  cujo cus to orçamentado exceda o 
limite refer ido no número anter ior  e que sejam co- financiados  por  outras  



entidades , o Minis tro da Cultura definirá o l imite máx imo do apoio financeiro 
a conceder  a cada produção, tanto em valor  absoluto como em percentagem 
do respectivo custo total.  
5 -  Para efeitos  do cálculo do financiamento exter ior  ao I CAM, a que se 
refere o número anter ior , a percentagem de autofinanciamento do produtor  
não pode exceder  10%  do cus to total orçamentado do projecto, sem 
prejuízo do autofinanciamento proveniente da utilização de equipamentos  
própr ios .  

 
Ar t igo 7 .º 

Concur s o públ ico 
 

1 -  S ão abertos  concursos  público para a selecção dos  projectos  de 
documentár ios  de cr iação refer idos  no ar tigo 1.º   
2 -  Compete ao Minis tro da Cultura determinar  o número de concur sos  a 
realizar  anualmente. 

 
Ar t igo 8 .º 

P ubl ici t ação do concur s o 
 

1 -  O I CAM deve promover  o anúncio da aber tura dos  concursos  refer idos  no 
ar tigo anter ior  mediante a sua publicação, s imultânea, em dois  jornais  
diár ios  de grande expansão nacional e aviso afixado na sua sede. 
 
2 -  O aviso deve mencionar  obr igator iamente:  
 
a) O montante global dos  apoios  a conceder ;  
b) Os  l imites  a que se referem os  n.os  1 e 2 do ar tigo 6.º ; 
c) A compos ição do júr i;  
d) O prazo e o local de apresentação das  candidaturas e o número de 
exemplares  a apresentar . 
 

Ar t igo 9 .º 
P r azo de apr es ent ação das  candidat ur as  

 
O prazo de apresentação das  candidaturas  não pode ser  infer ior  a 20 dias  
úteis  a contar  da data da publicação do aviso do concur so respectivo, nos  
termos  previs tos  no ar tigo anter ior .  

 
Ar t igo 1 0 .º 

I ns t r ução das  candidat ur as  
 

1 -  As  candidaturas  ao apoio financeiro selectivo previs to no presente 
Regulamento devem ser  apresentadas  no I CAM, mediante requer imento.  



2 -  O requer imento a que se refere o número anter ior  deve ser  preenchido 
em formulár io própr io fornecido pelo I CAM e ins truído com os  seguintes  
documentos  e informações :  
 
a) Certidão do regis to comercial da entidade produtora;  
b) Cur r ículo do realizador ;  
c) Cur r ículo do produtor  e co-produtores ;  
d) Guião cinematográfico ou descr ição detalhada dos  objectivos  do projecto 
do ponto de vis ta formal e dos  conteúdos  e demais  elementos  que o 
requerente cons idere relevantes  para a caracter ização do projecto;   
e) S inopse;  
f) Datas  previs tas  de rodagem, montagem e sonor ização e data de entrega 
da cópia s íncrona ou, nos  casos  de projectos  em vídeo, de cópia com 
qualidade broadcas t;  
g) Projecto de lis ta nominativa da equipa técnica;  
h) Previsão dos  es tabelecimentos  técnicos  a utilizar ;  
i)  Contratos  celebrados  com o realizador  e o autor  em conformidade com o 
disposto no Código do Direito de Autor  e dos  Direitos  Conexos ;   
j )  Regis to da obra na I nspecção-Geral das  Actividades  Culturais ;  
l)  Orçamento do projecto, de acordo com o modelo es tabelecido pelo I CAM;  
m) Montagem financeira do projecto, sendo obr igatór ia, em caso de 
financiamentos  exter iores , a previsão quantificada de cada um deles  e a sua 
proveniência;   
n) Contratos  de dis tr ibuição e difusão da obra cinematográfica já celebrados  
ou negociados , quando os  houver ;   
o) Declarações  comprovativas  da regular  s ituação do requerente perante a 
adminis tração fiscal e a segurança social.  
 
3 -  No caso de o pedido de apoio financeiro ser  apresentado por  um 
realizador , não é ex igida a apresentação dos  documentos  refer idos  nas  
alíneas  a), c), f) , h) e o) do número anter ior  e ainda na alínea i) do mesmo, 
na par te em que respeita aos  contratos  celebrados  com o realizador .  
 
 

Ar t igo 1 1 .º 
R egular ização das  candidat ur as  

 
1 -  No prazo de 15 dias  úteis  a contar  do termo do prazo para a 
apresentação das  candidaturas , o I CAM ver ifica se os  pedidos  se encontram 
ins truídos  com as  informações  e os  documentos  refer idos  no ar tigo anter ior  
e notifica os  candidatos  para, no prazo de 5 dias  úteis , supr irem eventuais  
omis sões  e deficiências  ou apresentarem as  informações  cons ideradas  
necessár ias .  
2 -  Os  processos  de candidatura que não forem completados  ou cor r igidos  



nos  termos  previs tos  no número anter ior  são rejeitados  pelo I CAM.  
3 -  Da decisão de rejeição refer ida no número anter ior  os  candidatos  podem, 
no prazo de cinco dias  úteis , reclamar  para a direcção do I CAM, que deve 
decidir  em idêntico prazo. 

 
Ar t igo 1 2 .º 

R equis i t os  de admis s ão das  candidat ur as  
 

1 -  Não são admitidas  a concurso as  candidaturas  relativas  a requerentes  
que não tenham cumpr ido obr igações  anter iores  para com o I CAM ou para 
com os  ins titutos  a quem este sucedeu nos  respectivos  direitos . 
2 -  As  candidaturas  a que se refere o número anter ior  podem, porém, ser  
admitidas  se as  obr igações  forem cumpr idas  num prazo de 10 dias  úteis  a 
contar  da notificação dos  motivos  da rejeição. 
3 -  Da decisão de não admis são a concurso, nos  termos  do n.º  1, os  
candidatos  podem, no prazo de cinco dias  úteis , reclamar  para a direcção do 
I CAM, que deve decidir  em idêntico prazo.  
4 -  Os  processos  de candidatura que não forem regular izados  nos  termos  
previs tos  nos  números  anter iores  são rejeitados  pelo I CAM.  
5 -  A rejeição das  candidaturas , nos  termos  do número anter ior , bem como 
as  decisões  de não admis são a concur so e as  relativas  às  reclamações  são 
notificadas  aos  interes sados , em conformidade com o dispos to no Código do 
Procedimento Adminis trativo.  
6 -  Decididas  as  reclamações  ou terminados  os  prazos  para a sua 
apresentação, o I CAM deve tornar  pública a l is ta de candidaturas  admitidas  
a concurso mediante aviso afixado na sua sede.  

 
Ar t igo 1 3 .º 

Júr i  
 

1 -  Os  projectos  de documentár ios  apresentados  a concurso para apoio no 
âmbito do presente Regulamento são apreciados  e seleccionados  por  um júr i 
cons tituído por  três  ou cinco personalidades  de reconhecido mér ito.  
2 -  O pres idente e os  res tantes  membros  do júr i são nomeados , sob 
proposta do I CAM, por  despacho do Minis tro da Cultura.  
3 -  Os  membros  do júr i têm direito, por  cada concur so, a uma remuneração 
de montante a fixar  por  despacho do Minis tro da Cultura, sob proposta do 
I CAM.  
4 -  O I CAM as segura o apoio técnico- jur ídico necessár io aos  trabalhos  do 
júr i.  

 
Ar t igo 1 4 .º 

Cr i t ér ios  de s elecção e de or denação de candidat ur as  
 

1 -  A apreciação das  candidaturas  é feita pelo j úr i,  no prazo máx imo de 30 
dias  úteis , com base nos  seguintes  cr itér ios :  



a) Qualidade ar tís tica e documental do projecto, tendo em conta o interes se 
do tema, a or iginalidade, a forma e a capacidade de comunicação;  
b) Cur r ículo do realizador ;  
c) Cur r ículo do produtor . 
 
2 -  Cada um dos  cr itér ios  es tabelecidos  no número anter ior  é pontuado na 
escala de 0 a 10, sendo a pontuação mais  elevada referente à maior  
adequação da obra em apreciação ao respectivo cr itér io. 
3 -  Os  cr itér ios  refer idos  no n.º  1 têm um factor  de ponderação diferente de 
acordo com a seguinte fórmula:   
a) No caso de a candidatura ser  apresentada por  produtor :  

CF =  (6 x  a +  2,5 x  b +  1,5 x  c)/10 
 
b) No caso de a candidatura ser  apresentada por  realizador :  

CF =  (7 x  a +  3 x  b)/10 
 
4 -  A clas s ificação final de cada projecto resulta da soma das  pontuações  
obtidas  em cada cr itér io, após  a aplicação do respectivo factor  de 
ponderação.  
5 -  Havendo duas  candidaturas  com igual pontuação e ver ificando-se 
necess idade de desempate, deve ser  ordenado com melhor  clas s ificação o 
projecto que tenha obtido melhor  pontuação no cr itér io refer ido na alínea a) 
do n.º  1 do presente ar tigo.  
6 -  A deliberação final do júr i sobre os  projectos  submetidos  à sua 
apreciação, elaborada com base no s is tema de pontuação es tabelecido nos  
números  anter iores , deve conter  uma lis ta de clas s ificação dos  mesmos  por  
ordem decrescente a par tir  da obra mais  pontuada e a respectiva 
fundamentação.  
7 -  O júr i,  sempre que entender  necessár io, pode convocar  o produtor  ou o 
realizador  dos  projectos  em concurso para a pres tação de esclarecimentos .  
8 -  De cada reunião do júr i é lavrada acta. 

 
Ar t igo 1 5 .º 

Decis ão 
 

1 -  Compete ao I CAM decidir  sobre a atr ibuição do apoio financeiro previs to 
no presente Regulamento, mediante propos ta apresentada pelo j úr i e após  
audiência dos  interessados , nos  termos  cons tantes  no Código do 
Procedimento Adminis trativo. 
2 -  A decisão a que se refere o número anter ior  deve ser  tomada no prazo 
de 10 dias  úteis  a contar  da apresentação da propos ta do júr i.   
3 -  Compete ao I CAM tornar  pública a decisão de atr ibuição de apoio 
financeiro, mediante aviso a afixar  na sua sede e notificação a todos  os  
requerentes  admitidos  a concurso.  



4 -  Da decisão do I CAM cabe recurso para o Minis tro da Cultura, a 
apresentar  no prazo de cinco dias  úteis  contados  a par tir  da data de 
recepção da notificação.  

 
Ar t igo 1 6 .º 

Condições  de at r ibuição do apoio f inanceir o 
 

1 -  No caso de a decisão a que se refere o ar tigo anter ior  recair  sobre um 
projecto apresentado por  um realizador  cinematográfico, deve es te 
apresentar  ao I CAM, no prazo de 30 dias  úteis  a contar  da notificação, a 
indicação do produtor  do respectivo filme, devidamente inscr ito no I CAM.  
2 -  Até ao termo do prazo refer ido no número anter ior , devem ser  
apresentados  os  documentos  previs tos  nas  alíneas  a), c) e o) do n.º  2 do 
ar tigo 10.º  do presente Regulamento. 
3 -  Não sendo cumpr ido o dispos to nos  números  anter iores , fica sem efeito a 
atr ibuição do apoio financeiro.  
4 -  No caso previs to no número anter ior , a pos ição dos  res tantes  candidatos  
na l is ta de clas s ificação ordenada, refer ida no ar tigo 14.º  do presente 
Regulamento, deverá ser  ajus tada em conformidade, pas sando para a 
pos ição do candidato preter ido o candidato ordenado na pos ição 
imediatamente a seguir .  

 
Ar t igo 1 7 .º 

Des is t ência do apoio f inanceir o 
 

1 -  Os  beneficiár ios  podem des is tir  do apoio concedido até ao momento da 
celebração do acordo de produção previs to no ar tigo seguinte.  
2 -  Em caso de des is tência de um beneficiár io, nos  termos  do número 
anter ior , a pos ição dos  res tantes  candidatos  na lis ta de clas s ificação 
ordenada, refer ida no artigo 14.º  do presente Regulamento, deverá ser 
ajus tada em conformidade, pas sando para a pos ição do des is tente o 
candidato ordenado na pos ição imediatamente a seguir .  

 
Ar t igo 1 8 .º 

Acor do de pr odução 
 

1 -  No prazo de três  meses  a contar  da notificação a que se refere o n.º  3 do 
ar tigo 15.º , os  produtores  beneficiár ios  devem celebrar  com o I CAM um 
acordo de produção. 
2 -  Cumpr ido o dispos to nos  n.os  1 e 2 do ar tigo 16.º , deve o produtor  
apresentar , para efeitos  de celebração do acordo de produção, os  seguintes  
documentos  e indicações :   
 
a) Contratos  refer idos  na alínea i)  do ar tigo 10.º ; 
b) Orçamento, de acordo com o modelo es tabelecido pelo I CAM;  



c) Montagem financeira com prova das  comparticipações  financeiras  
exter iores  ao I CAM, se for  caso dis so;   
d) Plano de trabalho, incluindo as  datas  de início e fim de rodagem;  
e) Compos ição da equipa técnica e indicação dos  es tabelecimentos  técnicos  
a utilizar ;   
f) Um plano de entrega das  pres tações  em que se desdobra o financiamento 
concedido nos  termos  do presente Regulamento.  
 

Ar t igo 1 9 .º 
Cont eúdo do acor do de pr odução 

 
1 -  O acordo de produção deve conter :  
a) Os  termos  do apoio financeiro à produção;  
b) As  datas  de início e de fim da rodagem;  
c) Um plano de entrega das  pres tações  em que se desdobra o financiamento 
concedido nos  termos  do presente Regulamento;   
d) As  contrapartidas  a es tabelecer , des ignadamente a utilização pelo I CAM 
em ex ibições  não comerciais  da cópia s íncrona ou da cópia vídeo de 
qualidade broadcas t das  obras  apoiadas  e a menção do apoio financeiro do 
I CAM no genér ico do filme, bem como do seu logótipo em todo o mater ial de 
divulgação e promoção;   
e) As  regras  aplicáveis  ao incumpr imento do acordo e respectivas  sanções ;  
f) A data de entrega da cópia s íncrona ou da cópia vídeo com qualidade 
broadcas t, que não poderá ultrapassar  o prazo máximo de 24 meses  a 
contar  da data de celebração do presente acordo.  
 
2 -  O acordo define, em cada caso, as  obr igações  mútuas  das  par tes . 
3 -  Com a celebração do acordo de produção pode ser  atr ibuído um 
montante máx imo cor respondente a 5%  do montante global do apoio 
financeiro.  
4 -  A entrega da segunda prestação relativa ao apoio financeiro atr ibuído é 
efectuada no início da rodagem.  
5 -  O pagamento de cada pres tação do apoio financeiro concedido fica 
condicionado ao cumpr imento do plano de trabalho apresentado e à 
pres tação de contas que demonstre a boa aplicação dos  montantes  já 
entregues .  
6 -  A última pres tação, no valor  mínimo cor respondente a 10%  do montante 
global do apoio financeiro atr ibuído, é efectuada com a entrega de duas  
cópias  s íncronas  ou de duas  cópias  vídeo com qualidade broadcas t, sendo 
uma para depós ito pelo I CAM na Cinemateca Portuguesa -  Museu do cinema.  
7 -  O beneficiár io do apoio financeiro atr ibuído nos  termos  do presente 
Regulamento deve apresentar  no I CAM, no prazo máximo de quatro meses  
contados  da data de entrega da cópia s íncrona ou da cópia vídeo com 
qualidade broadcas t, as  contas  finais  da respectiva produção, as s inadas  por  
um técnico oficial de contas  devidamente credenciado.  



8 -  As  obras  apoiadas  não podem ter  ex ibição pública sem prévia entrega no 
I CAM das  cópias  a que se refere o n.º  6 do presente artigo.  

 
Ar t igo 2 0 .º 

E xecução e f is cal ização do acor do 
 

O I CAM pode, a todo o tempo, por  s i ou por  entidade credenciada para o 
efeito, ver ificar  as  contas  referentes  à util ização das  verbas  atr ibuídas , 
fiscalizar  o cumpr imento do acordo es tabelecido, bem como o 
pros seguimento dos  trabalhos , e ex igir  os  respectivos  relatór ios  de 
execução. 

 
Ar t igo 2 1 .º 

Alt er ações  ao pr oj ect o 
 

1 -  Qualquer  alteração relevante dos  elementos  apresentados  a concurso, 
nomeadamente a substituição do realizador  ou do produtor , determina a 
imediata suspensão do direito ao apoio financeiro.  
2 -  Nas  s ituações  previs tas  no número anter ior , a decisão relativa ao 
cancelamento ou à manutenção do apoio financeiro depende de reapreciação 
pelo I CAM.  

 
Ar t igo 2 2 .º 

F alt a de cumpr iment o de obr igações  
 

1 -  A falta inj us tificada de cumpr imento das  normas  cons tantes  do presente 
Regulamento e das  obr igações  contratuais  as sumidas  pelo beneficiár io para 
com o I CAM impede o mesmo de obter  qualquer  outro apoio financeiro des te 
I ns tituto, ou de outro que o venha a suceder  nos  seu direitos , enquanto o 
incumpr imento subs is tir .   
2 -  A não entrega ao I CAM da cópia s íncrona ou da cópia vídeo com 
qualidade broadcas t da obra beneficiada com o apoio financeiro previs to no 
presente Regulamento, no prazo es tabelecido na alínea f) do n.º  1 do ar tigo 
19.º , obr iga o beneficiár io à devolução do montante integral do apoio 
concedido, acrescido de juros  à taxa legal, contados  desde a data da 
percepção de cada uma das  pres tações .  
3 -  Pode a direcção do I CAM, quando se ver ifiquem circuns tâncias  
imprevis íveis  ou excepcionais , devidamente fundamentadas , autor izar  a 
pror rogação do prazo refer ido no número anter ior .  

 
Ar t igo 2 3 .º 

F als as  declar ações  
 

1 -  O beneficiár io do apoio financeiro previs to no presente Regulamento que 
na ins trução do processo tiver  pres tado falsas  declarações  ou não pres tar  os  
esclarecimentos  a que es tá obr igado é, sem prejuízo de eventual 



procedimento cr iminal, imediatamente excluído do apoio financeiro em 
causa.  
2 -  Apurando-se a fals idade das  declarações  apenas  após  a entrega de 
alguma pres tação, fica o seu beneficiár io obr igado a devolver  o montante 
total já recebido, acrescido de juros  à taxa legal, contados  desde a data da 
percepção de cada uma das  pres tações , bem como ao pagamento, a título 
de indemnização, de 50%  daquele montante, sem prejuízo de eventual 
procedimento cr iminal. 


